
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 
 

Rua Castelo Branco, 15, Centro - Imigrante/RS – CEP: 95885-000 – Fone (51) 3754-1100 

www.imigrante-rs.com.br               E-mail: administracao@imigrante-rs.com.br 

LEI  N° 2.857/2026 
 

 ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.228/2019, QUE 
“REORGANIZA A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
IMIGRANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 
COM A CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

GERMANO STEVENS, Prefeito Municipal de Imigrante, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto 
de Lei nº 059/2026, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica alterada a Lei Municipal nº 2.228, de 03 de julho de 2019, 
com a inclusão de cargos no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, na 
forma desta Lei. 

Art. 2º. Ficam ampliadas as vagas dos seguintes cargos: 
 

Denominação Nº de 
cargos 

Código Padrão Valor 
R$ 

Código Padrão Valor 
R$ 

Chefe de 
Gabinete II 

1 CC 01 2.221,61 FG 01 1.241,82 

Dirigente de 
Núcleo 

1 CC 02 3.360,91 FG 02 1.625,76 

Diretor de 
Departamento 

1 CC 03 5.639,48 FG 03 2.267,18 

Supervisor de 
Setor 

1 CC 01 2.221,61 FG 01 1.241,82 

 
Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento 

dos cargos ora criados são aqueles já previstos no Anexo II da Lei Municipal nº 2.228/2019, 
conforme a equivalência de padrões. 

 
Art. 4º As remunerações dos cargos em comissão criados por esta Lei estão 

em conformidade com os padrões remuneratórios já estabelecidos na legislação municipal 
vigente. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias das Secretarias Municipais correspondentes. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE IMIGRANTE,  16 de abril de 2026. 

 
GERMANO STEVENS 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
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